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ANEXO }} FáOBEL0 DÀ PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

PREGÃO ELETRâNICO NO PE 03/202a.SECA

08JETO; REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FORMULAM PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO PROGRAMA NUTRIR DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE T}AN6UA/CE. tudo conforme
específíca②es contidas no TERMO DE REFERENCIA constante dos Anexos deste Edital.

LOTE .
EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI)

[AMPLA PARTICIPAÇÃO. COTAS RESERVADAS PARA ME, EPP E nElE LOTE

VALOR TOTAL DO ITEM R$ (
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$.

PRAZO OE ENTREGAM os (CINCOS DIAS CONTADOS DC) RECEBIMENTO DA ORDEM DE col/IRRA. ICONronuE

A} O p'RAZQ DE ENTREGA PODElú SER ESTENDIDOfPRORROGADO, À CRITÊRÊO DA ADMINISTRAÇÃO
(CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA) OU MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE
JUSTIFICADA PELA CONTRATADA.
Prazo de validade da Proposta de ç)reçüs: 6G {sesseneg dias.(ConfolDg es abelecido gglgg$gi}
Declaramos de que nos preços ofertados estãa incluídas todas as despesas incidentes sabre a execução do
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ânus atinentes à execução do obÍeto desta licitação
Dedaíamos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatória {edital.

KDITAI.

Data

Àv. Moisés Moita, ?8S - Nenê Plácido - eEP= $2.327-33S -Tiangiiá -Cabra - www.!tangia.çe.8ov,bf
CNPJ: 07.735.178/0001-20- CGF: 06.920.164-1- Fode/Fax= 188) 3671-Z288 / 3671-2888

ITEM DESCR ;AO UND QUANT MARCA UNIT R$ TOTAL R$
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ANEXO ili- raODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRõNiCO N' PE 03/2022-SESA

PQÇyⓑeNZ:Q gx?CÍ9Q..N4..84ⓓÍ.fzzÇÃo

'NOME E QU. !NEÇEDQR}, DECLARA

a) sob as penas da lei. para todos os üns de direito a que se possa prestar. especialmente para Hns de prova em processo licitatório,
junto a Prefeitura Municlpalde Tianguá/CE, Estado do Ceará, que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.B54, de 27/10/1999.
publicada no DOU de 2B/lO/'199g. e ao inciso XXXjll, do artigo 7a. da Constituição Federal, não emprega menores de 18 Idezoitol anos
em trabalho soturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis} anos em trabalho algum. salvo na condição de
aprendiz. a partia. de 14 jquatorzejanos
bl sob as penas da lei. para lodos os Hns de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de prova em processo licitatório
junto a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, Estado do Cearâ, que concorda integralmente com os termos deste editale seus anexosl
cl que inexisie qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório. bem assim
que Ríamos cientes da obngatariedade de declarar ocorrências posteriores. nos termos do art. 32, $2'. da Lei n.' 8.666/93

Pelo que, por $er a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei

(CE). de 20

DECLARANTE

Av. Moisés Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP; 62.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.].78/0001-20- CGF: 06.920.164-1 ne/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888
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ANEXO IV - MODELO DA ATA DE REG}STRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÕNICO N' PE 03/2022.LESA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
PREGÃO ELETRONICO NO PE 03/2022 SESA

VALIDADE: 12(DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n'.
com sede na Av. Moisés Moita nü 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE , neste ato representado peleja) respectiva(a) Secretáriojal,
considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO N' PE 03/2022-

SESA
...JJ .

a classificação das Propostas de Preços, e a respectiva homologação datada de
RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias. nas quantidades estimadas e máximas para o prazo

de 12 Idozel meses. de acordo com a classificação por elas alcançadas PCR ITEM* atendendo às condições previstas no
Instrumento Convocatória e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

bem como

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo Administrativo ND . na modalidade PREGÃO ELETRONICO tombado sob o

N' PE 03/2022-SECA, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal, da Lei n'. 8.666/g3 de 21/06/93 e
alterações posteriores, e da Lei n'. l0.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FÓRMULAS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAhlA NUTRIR DA SECRETARIA DE SAUDE DO íflUNICÍPIO DE
TIANGUÁ/CE. tudo conforme especificações comidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo Ido Editaldo processo
icitatórlo na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO N' PE 03/2022 LESA. no qual restaram classificados em primeiro lugar por
item os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1.A presente Ata terá validade de 12 IDOZE) lvIESES, contados a partir de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4,1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE
operacional.

no seu aspecto

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
5.1. Os preços registrados dos produtos, a especificação, os quantitativos, empresas fornecedoras e representante legal.
encontram se elencados nos ANEXOS da presente ata. em ordem de classificação das Propostas de Preços por Item
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos
produtos. inclusive a margem de lucro.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO. CaNDiçOES DE ENTREGAMOS PRODUTOS
6.1 0s produtos licitados deverão ser entregues em 05 jcincol dias a contar do recebimento da ARDEM DE COF,IPRAS pela
Administração. no local definido pela Secretaria de . observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência. nos anexos. no contrato e disposições constantes de sua Proposta de Preços
6.1.1. Os produtos deverão ser executados conforme ORDEM DE COMPRAS.
6.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscalcujas informações para a
emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do vencedor de não assinar a ORDEM DE COMPRA e a não prestação
do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital

A' Moisés Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: a7.735.178/0D01-2a- CGF: 06.920.164-1 - Fine/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888
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6.4. Na caso de constatação da Inadequação do obleto licitada às normas e exigências especificadas no Edital. no Termo de
Referência, no contrato e na Proposta de Preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato adequados
às supncitadas condições. sab pena ae aplicação das penalidades wblveis, na teima aa iei e deste !nsirunlenÍa
6.5. O objeto de/erá ser executado. conforme estabelecido no edital. em endereço e prazos estipulados previamente. designada
pela Unidade Gestora. compreendido durante a período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas na Proposta de Preços vencedora e no contrato. sendo que a não observância destas condições. implicará na não
aceitação do mesmo. sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadirnplente
6.6. O licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros: decorrentes de culpa
ou dolo, sua ou de proposto, na entrega dos produtos. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
awnpanhanenee peia ãígãc i efessado.
6.7. O licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
entregados produtos
6.8. O licitante vencedor utilizará, na entrega dos produtos, profissionais capacitados e qualificados para tal fim* excito nas
atividades compartilhadas que podem set desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.g. O licítante vencedor, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos produtos, informando-a
sempre que $e registrarem ocorrências extraordinárias.

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos. encargos trabalhistas
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos. e demais despesas previsíveis
que possam incidir sobre o fornecimento. inclusive a margem de lucro.
7.2- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos. segundo as Ordens de Compras
expedidas pela Administração. de conformidade çom as notas fIscaIs/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Cedldões Ficais e Trabalhistas do Con raiado; {②as aÍuaiizadas, obseaadas as condições da Proposta de

7.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trintas dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem
obsewadas a$ disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
7.2.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data
limite prevista para Q pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = i x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

Preços

1= {Tx / 100'
365

Tx = !PCA (IBGE>
N = Nüneⓕ de dias eotíe a data imite pⓕvista para o pagaaeato e a date do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
7.3 - REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado. ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álea económica extraordinária e extra contratual. poderá. mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
Inicialmente entre as encargos do contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos.
ebjeiivandc} a manutenção do equllíbáo económico-financeiro i içiai dc contrato. na forma do artigo 65: ii: *d* da Lei Federal n'
8.666/93. alterada e consolidada
7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, mantendo-
se a diferença percentualapurada entre o valor originalmente constante da Proposta de Preços e aquele vigente no mercado à
época do registro
7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Secretaria de
ao Fomecedoí. medIaR e correspondência. redução do preço feglstrado. de forma a adequa-lo
7.4.3. Fracassada a negociação con o pãmeiro colocado a Secfetaãa de convocam as demais
empresas com preços registrados para o item, se for o caso. ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para faze-lo em igualprazo e na$ mesmas condições propostas
pelo primeiro classificada. de acordo com a Decreto MunicipaIN'. 63/2013 de 14 de Novembro de 2013

solicitará

Av. Moisés N4oita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62,32?-33S - Tianguá - Ceará - www.tiatlgua.ce.gov.br
CNP3: 07.73S.i?8/Q001-Z0- CGF: 0$.920.i64-3. - robe/Fax: {88} 3$71-2288 / 3671-Z888



7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou infeHores à média \
daqueles apurados pelo Setcr de Colação de Preços do Município de Tianguá/CE
7.5. Par masião da entíegadas pfeauios. o contratado deverá apresentar recIbO 8m G2(duas) vias e a íespec lva Nota Flscai. Â
Futura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de do Munícípia de Ttanguâ/CE, com
endereço e a respectiva Secretaria de
7.6.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais. faturas. estas serão devolvidas aa fornecedor, para as necessárias
correções, com as Informações que motivaram $ua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação
7.7. Para cada Ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para veri$cação de todas as
condições de regularidade fIsGa
7.9, Nenhum oagamenic isenlaíé a FORNECEDOR das suas responsabilidades e obügações. aem implicará aceitação deãniyva
dos p©dutcs.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1, Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máxima de entrega de 05 jcinco) dias a contar da
'ORDEM DE COME)fqA', observando rigorosamente as especiHcações contidas no Termo de Referência. nos anexas e
disposições constantes de sua Proposta de Preços. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos o$ Impostos, taxas e
quaisquer ânus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comerciais resultantes do(al fornecimento/execução.'prestação que lhes sejam imputáveis
inclusive com relação a terceiros, em decorlência da ③tebração do Contrito, e ainda=
a} 8 reparar: ccugir. {enover c substituir: às suas expensas. ac t lca em pane; c cbielc dc contrato eⓕ Que $e vedfiwrem
vícios. defeitos ou incoríeções
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

c)aceitar, nas mesmas condições contratuais. o$ acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento. até 25% (vinte e cinco
por centojdo valor Inicialatualizado do contrato, na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 de junho de 1993
d)O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO. A CRITÉRIO DA ADFaINISTRAÇÃO (CONSIDERANDO
DISTÂNCIA E ATUAI. CONJUNTURA) OU hIEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTbF}CADA PELA CONTRATADA
8.2. Q ]icltante vencedor guardará sigilo sobre Infom]ações e documentos fornecidos pele Ccntíatante, en] decoríência dos
p©dutos objeto do presente contrata, adorando medidas internas de segurança.
8.2.1. Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo, a partir da autorização da ordem de compra.
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale
municipalbem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciárias,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputa'/eis, inclusive em relação a terceiros
8.2.2. Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as obrigações assumidas durante todo o processo.
8.2.3. Substituir às suas expensas. todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações exigidas e padrões
de qualidade exigidos. com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso. ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.
8.2,4. Respoosabiiizaí-se Feios dares causados diretanenle à Secíe a ia de Saúde ou a {efwiⓕs: decorrente de sua co#pa ou
dolo aié o finaldo evento.
8.2.5. Responsabilizar-se pela entrega do(sl mateüal (las) no prazo preestabeleçtdo e de acordo com as especificações
constantes no presente Termo de Referência.
8.2.6. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega
deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento
8.2.7. Se a qualidade dos produtos entregues nâo corresponder às especificações exigidas no editando Pregão que precedeu,
Ata de Registro de Preços e contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor. para substituição no
prazo máximo de 5 (cinco) dias, Independentemente da aplicação das sanções cabiveis
8.2.8. Prestar lodos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secíetaãa, durante a execução da aquisição de material de
consumo média hospitalar.
8.2.9. Todas as despesas tais como: custos de transporte, carga. descarga. embalagem, seguⓕ, dentre outros previstos pam o
nelcumprimenta das solicitações correrão por conta exclusiva do licitante vencedor
8.2.10.Materiais com data de fabricação o mais próximo possívelda data de entrega, garantindo assim que a CONTRATANTE
disponha de um prazo de utilização extenso;

nteressadoreis

Av. Moisés Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - TianBuá rá - www.tiangua.ce.Bov.b
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CLÁUSULA NONA - DAS oBRiGAÇÕes oo município
9.1, Acompanhar e fiscalizar a execução do obleto contratual. por meio de servidor especialmente designado pala esse flm.
podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada. que atenderá ou justificará de imediato.
9.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado na$ condições estabelecidas no editale no Termo de referência
9.3. Indicar o lacaio horários em que deverão ser entregues os materiais.
9.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que observadas as normas de segurança.
9.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução do serviço possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste processo
9.6. Rejeita os pfodütos que não atendam aos ⑤quisitos coasÍantes das especificações ③ostaRles do Temia de Refeíêncial
9.7, Designar sewidores da Secretaria de Saúde para acompanhar a execução da entrega dos produtos;
9.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato. instrumento equivalente ou Nota de Empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
lO.l.A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações. obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei n'
8.666, de 1993 e a$ disposições do DECRETO MUNICIPAL DE N' 't4/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ll.l.A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: nas seguintes situações
ll.l.l.Pelo Município:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preçosl
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. na prazo estabelecido pela
Administração, $em justificativa aceitável;
ç} quando o Fornecedor ão assinar a arder de namora no pr zc estale;Doido;
d) quando o fornecedor não acenar reduzir G $eu preço íegistrado, na hipótese de este $e tornar supeãor àqueles praticados no

e} quando o Fornecedor deí causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços. na$ hipóteses previstas nos
incisos de la Xale XVlldo artigo 78 da Lei n'. 8.666/93i
D em qualquer hipótese de inexecução totalou parcialda Ordem de compra decorrente deste Registrol
11.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito. comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preçosl
b} quaadc cc í fiada a ccoríê cl de qualquer das hlpã eles contidas nc art, 78. Incisos XIV. XV e XVI. da Lel federal
8 .666/93 . ,
11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor gera informado por correspondência com aviso de
recebimento. a qualserájuntada ao processo administrativo da presente Ata
11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessívelo endereço do Fornecedor. a comunicação será feita por publicação em
diário oficialou em Jornalde grande circulação. pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da
última publicação
'i'i.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá náo ser aceita pelo Mu icipia, através da
Secretaria de . . ... ........ , facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de compra lá emitida
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as alividades do FORNECEDOR: relativas a prestação de

11.7Caso o MUNICÍPIO. através da Secretaria de , não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a
seu exclusivo critério. poderá suspender a sua execução e/ou suster o pagamento das faeuras: até que o FORNECEDOR cumpra

mêícadorc

genica

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS SANÇÕES
12.1.0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Preços. não assinar a ata de registro de preços
ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do
serviço, não mantiver a Proposta au Lance, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidõneo ou
cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE será descredenciado no
Cadastro do M içípio de TianguãfCE pelo prazo de até $5(çlnça} ê os. $em Díe ulzo de pllcação das seguintes muitas e
das demais dominações legais:
12.1.1. multa de 10% Idez por centos sobre o valor da contratação no caso de
3) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocados
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b) apresentar documentação falsa exigida para o certame
=) não manter a proposta ou lance
d> fraudar na execução do objeto;
e) mnpoHar-se oe modo inidõneo:
$2.1,2. mula moratória de 0.3%(três déçtnlos pcr cenio} por dia de atraso na execução ão fornecimento sciicitado, notados d
recebimento da Ordem de compra, até o limite de 10%(dez por centos sabre o valor do fornecimento. caso seja inferior a 30
jtrinta} dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento
12.1.3. multa moratória de 10% Idez por centojsobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 jtrinta} dias na
execução do fornecimento;
12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do
forRecinento, desde que oão caiba a aplicação de sanção ais grave: ou descumpfiaento por pede do i ciÍaate de qüaiquef das
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o comptementem, nâo abrangidas nos
subitens anteriores. serão aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666/93. alterada e consolidada. e
na Lei n.' l0.520/02. as seguintes penas:
12.2.1. advertência:
12.2.2. multa de até 5%(cinco por centos sobre o valor objeto da licitação
]2,3, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro !aunicipalna prazç} de a5 cinco) dias â contar da notificação ou
decisão dc recurso. pcr meio de Documento de Arrecadação Munlcipai DAM
12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licltante, o valor devido será cobrado administrativamente ou

inscrita como Dívida Atava do hluniclpio e cobrado mediante processo de execução fiscal. com os encargos correspondentes
12.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:
!2.4,'f, Desce pfií s condições co tretuais
12.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela Administração. sem
justificativa aceitável:
12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado. na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado
12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrati /o: assegurada a
ampla defesa e o coatfadiÍóão
'f2.5.'t. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contfadltóão e à ampla defesa. garantidos os
seguintes prazos de defesa:
a} 05(cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa: advertência
b) lO (dez} dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar cam o Município de Tianguá e desçredenclamento
no Cadastro da Prefeitura de Tlanguá pelo prazo de até 05(cincos anos
12.6. As partes $e submeÍefão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n'. 8.666/93, alterada e
consolidada e no instmmenÍc convocatória.

lus

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OOS iLíCiTOS PENAIS
13.1. As infrações penais tlpiHcadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo Judicial. na forma legalmente prevista: sem prejuízo
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS RECURSOS QRÇAMENTÁRiOS
14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de recursos específicos
consignados no respectivo Orçamento hlunicipal. inerente à Secretaria de suas rubricas
orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
'i5.'f , Âs pares ficam. alada; adstritas às seguintes disposi②es
'tS.'l.$. Todas as aftemções que $e fizerem necessárias serão reglstradas pof intermédio de iavratura de temo aditivo a
presente Ata de Registro de Preços
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Editalde f>regão Eletrânico que Ihe deu origem e seus anexos, e a$ Propostas de
Preços das empresas classificadas
15.1.3.é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e
expressa autorização do MUNICÍPIO através da Secretaria de
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'15.2. O CONTRATANTE se resewa o direito de fazer uso de quaiqtler das prerrogativas dispostas ao amigo $8"3ã"Lêi ü.ü
8.666/93. alterada e consolidada

15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, Hscais e comerciais não transfere ao MUNICÍPIO
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos
produtos pela Adrnínistração
15.4. O contratado, na execução do fornecimento. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DO FORO
16.t. O fo© da Comarca de Tianguá é o competente para dirimir questões decorentes da entrega deste Contrato, eu obediência
eo d[spos c o $ 2' dc aã]gc 55 da Le18.6$$ de 2] de junho de }993: alteia a e conse]]dada
Assim pactuadas. as partes firmam a presente ata de íegistía de preços. na presença de 02 {duas) testemunhas que também o
assinam. para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Tianguá-CE. de de

MUNiCíPiO DE TiANGUÂ
CNPJ:

<NOME DO SECRETARIO GESTORA
Secretário(ande <Secretaria>

<NQME DA EMPRESAS
CNPJ:

<NOME DO REPRESENTANTES
CPF:

TESTEMUNHAS:

CPF N
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ANEXO IA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

UNIDADE INTERESSADA

$ -. ÓRGÃO GERENÇ}ADGR
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SECRETARIO(A)
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ANEXO lIA ATA DE REGISTRa DE PREÇOS N'

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO$ FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

RAZÃO SOCIAL
CNP.l:
ENDEREÇO
TELEFONE: l }
FAX: ( }
REPRESENTANTE:
RG:
CPF
E-MAIL:
BANCO:
AGÊNCIA
CONTA CORRENTE
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ANEXO llIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FÓRMULAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO PROGRAMA NUTRIR DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE. tudo conforme
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital.

DATA: / /2021

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n' - . celebrada entre o
hiUNICiPiO DE TIANGUÁ e ajs} Empresajs} Guio preço estão a seguir registrados por item. em face à realização do PREGÃO
ELETRONICO N' .r2021-

RAZÃO SOCIAL
CNPJ:
ENDEREÇO:

RELACIONAR TODAS o$ LOTES DO PREGA a ELETRÕNiCQ
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ANEXO IV À ATA DE REGIST RO DE PREÇOS N'

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

Conforme edital do Pregão Eletrõnico N' e o DECRETO [aINICIPAL DE N' 14/2022.[)E 02 DE FEVEREIRO
DE 2D22. segue abaixo relação nominaldos fornewdores componentes do cadasFO de reserva da ATA DE REGESTRO DE PREÇO N'

1. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ N'.
ENDEREÇO:
I'Et.EFONE:; ;
EMAIL:
REPRESENTANTE:.
RG N'=
CPF N':

2. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ N'.
ENDEREÇO
TELEFONE:

REPRESENTANTE:
RG N':
CPF N':

RELACIONAR O{S) ITEUtS) POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

A'
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÕNICO NO PE 03/2022-SISA

CONTRATA NO

Pelo presente instrumento de Contrata. de um lado o Município de Tianguá-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CNPJ N' . denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste

ato peloja} Sr(a}. . SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE
Inscrita no CNPJ NO

CEP .telefone:(..) . E-mail: .deagoraemdlantedenoruinada
CONTRATADA. neste ato representado pelo(a} Sr(al. . escrito(al na CPF sab o N'

tem justo e contratado a seguinte:

com sede na
e do outro lado a Empresa

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
!,'i. Processo de Adⓕiois faÍlvo o' - , Ata de Reais ro de Preços a'
PREGÃO ELETRÕNiCO N' . em conformidade a Ata Registlo de Preço Ro

e com a Lei Federaln'. 8.666 de 21de junho de 1993 - Lei das Licitações Púb: cas c/c os termos da Lei
Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FÓRMULAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO PROGRAMA NUTRIR DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE. tudo conforme
especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA constante do Anexo Ido Edital

LOTE
EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI)

IAmPLA PARTICIPAÇÃO. COTAS RESERVADAS PARA ME, EPP E MEle LOTE

VALOR TOTAL DEITEM R$.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 a presente contrato tem valor global de R$ 1 }. a ser pago na proporção da
entregados produtos, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de sewiço expedidas, de conformidade com as notas
fiscais/futuras devidamente atestadas ®la Secetaria de ; aconpaalladas das f:iscais e Trabalhistas
Estaduais e Municipais, todas at a izadas, QbⓔNadas a condi②es da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará G pagamento após a entrega aos pfcdulos. wnfoínle veri8caçêc 60 mesmo pelo seios
responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação {íaEada ilo capuz desta cláusula. obsemadas as
disposições editalícias
3.3. Por ocasião da entrega do material licitaio o contratado deverá apresentar recibo em 02 Iduas} vias e a respectiva Nota
Fiscal. A Fatura e Nota f:iscas deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguâ/CE - Secretaria de

com endereço à , inscrito no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até de

de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: . ELEMENTO DE DESPESAS
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CLÁUSULA SEXTA - DA Q8RiGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória. da Lei Federaln'.
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.Z.l. Os proautas licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega de 05 (Ginga) dias a contar da
;ORDEM DE CC)MPRA"* obsewando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexas e
disposições consiaotes de soa Proposta de Preços, assumindo a íesp08sabiiidade peia pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ónus de ohgem federal. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam
trabalhistas: previdenciários, üscals e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato. e ainda:
a) a reparar. corrigir. remover au substituir. às suas expensas. no totalou em parte. o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou }ncorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causadas diretamenie à Administração ou a terceiros. decorrentes de $ua culpa ou dolo na
execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

c)aceitar, nas mesmas condi®es contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento. até 25%(vinte e cinco
par centojdo calor Inicialatualizado do contrato, na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 de junho de 1993
d} O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, À CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO(CONS}DERANDa
DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA) OU MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorrência dos
produtos objeto do presente contrato. adotando medidas internas de segurança
6.2.3. Fornecer o$ produtos nas datas e locais determinadas neste termo, a partir da autorização da ordem de compra,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale
nunlçlpalben wmo, quaisquer encargos judIcIaIs oç extrajudiciais. sejam trabalhistas: píevldençlàílas,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive em relação a terceiros.
6.2.4. Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as obrigações assumidas durante todo o processo
6.2.5. Substituir à$ suas expensas. todo e qualquer produto entregue en] desacordo com as especificações exigidas e padrões
de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.
6.2.6. Respoosabilizaí-se pelos dados causados diíetanente à Secíetafia de Saúde ou a terceiⓕs. decorrente de sua cu:pa ou
dolo atê o finaldo evento.

6.2.7. Responsabilizar-se pela entrega do lsl material (ias) no prazo preestabelecida e de acordo com as especificações
constantes no presente Termo de Referência
6.2.8. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega
deles decorrente estiver l)revista para data posterior à do seu vencimento.
6.2.9. Se a qualidade 6cs pfod os e {regues não correspcnaer às espec cações exigidas no edital ao Pregão que prececeü.
Ata de Reglstro de Preços e contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor, para substituição no
prazo máximo de 5 jcinco) dias: independentemente da aplicação das sanções cabívels
6.2.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria. durante a execução da aquisição de materialde
consumo médico hospitalar.
6.2.11. Todas as despesas tais corno: custos de transpoⓑ, carga, descarga, embalagem, segura, dentre outros previstos para o
8ei cumprimento das solicitações ço eíão par conta exclusiva dc iicitante vencedor
6.2.12.Materiais com data de fabricação o mais próximo possivelda data de entrega, garantindo assim que a CONTRATANTE
disponha de um prazo de utilização extenso;

interessado

6.3. O CONTRANTE obriga-se a
6.3,1, Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto coam t ai* poí meio de sewidoí especialmente designado paa esse fin,
podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência.
6.3.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.3.4.Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao locanda entrega desde que observadas as normas de segurança.
6.3.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução do serviço possa cumprir suas
obãgações dentre das ncmlas e n8dlções deste processo
6.3.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Temo de Referência
6.3.7. Designar servidores da Secretaria de Saúde para acompanhar a execução da entrega dos produtosl
6.3.8.Efetuar o pagamento na forma Q no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de Empenho.

Av. Moisés Moita. 785 - NQnê Plácido - CEP: 62.327-33S - 'rianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNpj: ü7.73$.178/coB1-2c- CGFiG6.92G.!$4-1 - cone/Fax: }89} 3$7}-2288/ 36?3.-2888



'\

\

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE ENTREGAMOS PRODUTOS
7.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO. celebrado entre o Município de
71anguâ/Ce, através d Se cí Seiicitante. representada pele a Secretário(a}/OrdenadorÍa) de Despesa. e ots) iicitante(s)
vencedor(esl, que observará os termos da Lei n .' 8.666/93. da Lei n.' l0.520/02. do editale demais normas pertinentes
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratadas serão entregues no prazo de 05 (cincos dias mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS. por pare da administração ao licitante vencedor, que indicarão os qtiantítativos a serem
entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da

7.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do reglstro no seu endereço físico. ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail
ao seu endereço eletrõnica. cujos dados constem do cadastro de fornecedores
7.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra. o fornecedor deverá fazer a entrega dos
produtos no local, dentro do prazo e horários previstos. oportunidade em que receberá Q atento declarando a entrega dos bens.
7.3, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de Q5(clnçc}
diascontados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, no localdetermínados pelo Setor Solícitante, observando rigorosamente
as especificações contidas neste termo de referência. nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços.
7.3.1. Para os produtos obletos deste çedane, devera ser emitida futura e nota fiscal em nome da Prefeitura do Município de
Tianguá/Ce.
7.3.1.1. As informações necessárias para emissão da futura e nota fiscaldeverão ser requeridas junto a Secretaria Solicítante.
7.3.2, Nc case de constatação da Inadeq ção dcs prcdufcs fornecidos às noK as e exigências especificadas ne$ie {efmo de
referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo $er de imediato ou no prazo máximo de 24
Ívinte e quatros horas adequados às supracitadas condições. sob pena de aplicação das penalidades cabiveis. na forma da lei e

7.3.3. A$ prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante jusllficativa: permissi'/a legale conveniência atestado pelo
Município de Tianguá/Ce.
7.4. Os produtos licitados deverão ser entregues. obsewando rigorosamente as condi②es contidas neste termo de referência.
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e
municipal. bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. e ainda:
a} A reparar. corrigir. remover ou substituir: às suas expensas: no tetalou en pare: Q objelo do fcrnulmento em que se
verificarem vícios. defeitos ou íncorreçõesl
õl Responsabilizar-se pelos danos causados djretamente à Adrninlstração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na
exKuçãe do fcrneclaenlo, não excluindo ou reduzindo essa nsponsabllldade a fiscalização o o aconpanhanento pelo 6Qãc
interessado;
ajlndicar preposto, aceito pela Administração, para representa lo na execução do fornecimento. As decisões e providências que
ultfapassaiem 8 competência do fepíesentante do fonecedof deverão sefconunicadas a seus superiores em empa hâbilpara a
adição das medidas convenientes
ül A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria Solicitante

Contratanter

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
8.1.REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 Idoze) meses hipótese na
qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getülio Varias
8.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis: retardadores ou impeditivos da entrega do a)usiado: ou ainda, em case de força maior. caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando âlea económica extraordinária e extra contratual. poderá. mediante procedimento administrativo
onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do coatfalado e a retribuição da Administração para 3 justa fenuaeíação dos produtos, obletlvando a manutenção do
equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal n'. 8.666/93, alterada e
consolíoaúa

CLÁUSULA NONA - DAS SANçõES
9.1. Na hipótese de descumprimento. por parte do Contratado. de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em
cutícs documentos que o compiementen. serão aplicadas. $em preluizo das sanções previstas na Lei n'. 8.6õ6 de 21 de Junho
de 1993, alterada e consolidada, a$ seguintes penas:
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9.4.'t, $e o CONTRATADO deixar de fornecer o ap⑤sentaf dmumeníação falsa exigida para o certame, ensejaí Q íetafdamen o
do fornecimento do mesmo. não mantiver a Proposta de Preços. falhar ou fraudar na execução do contrato: comportar-se de
modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá.rCE e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura lúunicipalde Tíanguá/CE pelo prazo de até 05 lcinco) anos. sem prejuízo de apllcaçãa
das seguintes multas e das denals Geminações legais:
1. Multa de 10%(dez por Genial sobre o valor da contratação no caso de:
a} apresentar documentação falsa exigida para o certame
b) não manter a proposta
c} íra daí aa exwuçãc de cc {ía o
d) comportar-se de modo inidõneo
11. Multa moratória de 0.3%(três décimas por centos par dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratualsolicitado
até a limite de 10%(dez por centos sobre o valor do contrato. caso sela inferior a 30 {trinta) dias, no caso de retardamento na
execução do bato;
111. Multa moratória de 10% (dez por centos sobre o valor contratado. na hipótese de atraso superior a 30 jtrintal dias no
fornecimento do obleto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícita, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da
Adnlnls açéc; desde que nãc caiba a aplicação de sanção mais grave, cu dwcunprlmentc por pare da llcllante de quaiqueí das
obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e
consolidada, e na Lei n'. l0.520 de 17 de julho de 2002. as seguintes penas=

b) multa de até 05% jcinco por centos sobre o valor contratado;
9.2. Após o devido processo administrativo. conforme disposto na Edital. as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tlanguà/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente. na
laexlstência deste,

9.3. As pares se submeterão ainda às demais sanções impostas no$ aüígos 86 a 88 da Lei Federal n'. 8.666 de 21 de junho de
1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução totalou parcialdo presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais. as previstas
em lei e no Edital
l0.2. Além da aplicação das multas lá previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direita, independente de
olflcaçã ü81ciai cu extrajudicial. sen que ssls a à Ce }íBtadg c dlfeííe ãe reGIa aí i dealzações relalvas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas
hipóteses previstas na Legislação. na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993
l0.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos no$ artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório
't1.2. O pⓕseRte contrato ten seus tem\os e süa execução vi c lado ao editalde licitação e à Proposta Licitatófia
11.3. C> CONTRATANTE se reserva o direito de fazei uso de qualquer das prerrogativas dispostas no anig0 58 da Lei n'. 8.666
de 21 dejunho de 1993. alterada e consolidada
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as devidas
iast#icativas, õos casos previstos na Lei
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o obleto do contrato ou restringir a regularização e o
uso dos produtos pela Administração
I'i.6. O CONTRATADO, na execução do con rata. sen prejuízo das íespoasabilidades Contratuais e !egais, ão poderá
subcontratar pares do contrato sem a expressa autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte. os produtos realizados em desacordo cam o$ termos do Processo
Licitatório. da Proposta e deste contrato
$'i.B. integram o pfese te contrato, inde@ndente de tíanscãção, todas as peças qoe tornam o pr®edlne to licitatõfio e 3
Proposta Adjudicada.
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11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(al $r(a)

CPF N' representante da SECRETARIA DE
o Ad, 67 da Lei 8.666/93.

Portaria/Matriêülü NO
conforme

'\.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato. em
obediência ao disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei n' 8.666 de 21 de junho de 1993: alterada e consolidada
Assim pactuadas: a$ pares firmam o presente }Rstfumenta, ®íante teste⑤unhas que também o assinam, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos.

Tianguá/CE. de de

MUNiCJP10 DE TiANGUÂ.CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NÜ. >>>

<<<Secretária(o)>>>
CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPf: NO.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
l CPF N

CPF N2..
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